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PARECER Nº 005/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0539/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Goulart, que visa 
estabelecer diretrizes para a instalação de caçambas de lixo de uso comum, 
destinadas à coleta de resíduos de construção civil acima de cinquenta quilos. 
Em suma, pretende a propositura a regulamentação de um serviço público de 
coleta de resíduos sólidos originários de construção que ultrapassem 50 kg 
(cinquenta quilos), estabelecendo como diretrizes para a execução do referido 
serviço, dentre outras, o reaproveitamento e a reciclagem. 
Consoante se depreende da justificativa da propositura, o presente projeto seria 
essencial para o processo de reciclagem de entulhos de material de construção, 
transformando custos sociais em públicos ou privados. 
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de 
lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior3, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. 
Sob outro aspecto, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, 
além de se tratar de assunto que, por óbvio, é de interesse de todos e de cada um 
dos habitantes do país e, certamente, de todo mundo4, uma vez que é imperiosa à 
sobrevivência humana e a sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de 
princípio constitucional impositivo, ao determinar ao Poder Público em todas as 
suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso I, CF), o poder 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional abaixo 
transcrita: 
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: (...) 
[...] 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;” 
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente: 



Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
Nesse passo, a matéria de fundo versada no projeto – preservação do meio 
ambiente – representa uma das maiores preocupações da atualidade, em especial 
na Cidade de São Paulo, considerada uma das mais poluídas do planeta, em 
especial no que se refere aos resíduos provenientes da construção civil, que, de 
acordo com a justificativa do projeto, representam cerca de 64% (sessenta e 
quatro por cento) da massa total de resíduos sólidos urbanos. 
Dessa maneira, percebe-se a importância de se estabelecerem diretrizes acerca do 
modo pelo qual será efetuado o descarte de resíduos originários de construção, 
primando-se pelo reaproveitamento, reciclagem, descarte racional de forma a 
privilegiar o menor impacto ambiental, bem como pela organização dos pontos de 
entrega, de forma a conciliar a coleta e o transporte com menor impacto para o 
tráfego, sendo este assunto, ou seja, trânsito local, também de interesse municipal.  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/02/10 
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